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?lCRCBA
CON6C['{ORCGONâT DÉ CI]I'{TANEAOE
OA BATIA

CONSELHO REGIONAL OE CONTABILIDAOE DO ESTAOO DA BAHIA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSTONAL

O CONSELHO REGIONAL OE CONTABILIDAOE DO ESTADO DA BAHIA CErtiÍiCa
que o(a) profissional identiftcado(â) no píesente documento encontÍa-se habilitado
paía o exeícÍcio da proftssão contábil.

IOENTIFI O DO REGISTRO

A falsificação deste documento constitui-se em cÍime prêvisto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à Íespectiva ação penal.

Emissão: BAHIA, 0 l/122022 as'lO:.24:.47
Válido até: 01 10312023.

Código de Controle: 690023.

Para verificar a autenücidade deste documento consulte o site do CRCBA.

NOME................. : DARLAN ARAÚJO CORREIA
REG|STRO.......... : BA-039275/O-2
CATEGOR|A........ : CONTADOR
CPF..................... : *.758.41 5--'

aboút:blank lt1



Certificamoq. que o Sr.(a) Darlan Araúio Gorreia participou do,
CURSO BÁSrCO SIGA - Srcúema lntegndo de GesÍão e
Auditoria, realizado pelas empresas GAP Gestão em
Administração Pública Ltda e Rencont - Consultoria e Assessoria
Contábil, na cidade de Salvador - BA, no dia 05 de março de 2010.
O referido curso teve carga horária totalde 08 h/aulas.
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AJla Prática sobre

Á

Atestado de Participaçâo

Atesto para os devidos fins que, DARIâN ARAUJOCORREIA
participou do CURSO OE EXECUçÃO'ORÇAMENTARh, Ministrado
pelo professor Femando Carlos Cardoso Almeida, realizado no
dla 12 de Fevereiro de 2009, com carga horária de 2 horas,
transmitido pela TV Transparência a partir da cidade de
Salvador-BA.

Paulo Séroio Silva
OÍ€b.+.llllhírb 6a âalocLçao'trúú9árürdl lfu nêÉl
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Atestado de Participação

Atesto para os devidos fins que, DARLAN ARAUJO CORREIA
participou do cuRSo PRÁflco DE LlcrTAçÔES, Minisrrado pero
Professor Orlando Gomes da Silva, realizado no dia 20 de Janeiro
de 2009, com carga horária de 4 horas, transmitido pela TV
Transparência a partir da cidade de Salvador-BA.

Paulo Sérgio Silva
OlrdoíP.e3idernê da Áisociâçáo T66peràÍtcia Municipâl

*b'3
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l*unlclpal
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DECLARAÇAO

Declaramos para tdos os Íins, que o Sr. DARLAN ARAÚJO CORREIA
palticipou do 'CIJR§O IIE CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR.
PIIBLICO - MULTTPLICADOR"ES' , no Cenro Universitário Jorge Amado -
Unijorge, enÉe os dias 07 à 10107n0rc, das 08h30min às l7U Salvador - BA.

Sal 05 de dÊ 2010

"Eh TTTET
eêâ^-o2{41 3-Ô

Contadora Adailce Soares Santos
Coordenadora do DESEMROF

:l ,.



DECLARAÇAO

Declaramos para todos os fins, que o Sr. DARLAN ARAÚJO CORREIA
pa;Jticip,o6 do "CURSO DE CONTABILIDADI APLICADA AO §ETOR
PUBLICO - MULTIPLICADORES' , no Centro Universitário Jorge Amado -
Unijo€e, €Írtre os dias 07 à 10107D010, das 08h30min às l7h" Salvador - BA.

05 dej de 2010

"160,.rtro0r
ôeôâ^-o 2ra t 3-ô

Contadora Adailce Soares Santos
Coordenadora do DESENPROF

rtül
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Certificamos que

DARLAN ARAUJO CORREIA
participou do Curso Gompleto de SICONF! com ênfase na Matriz de

Saldos Gontábeis - MSC e PCASP 2019 versão estendido (TCM-BA),
nos dias 17 e 18 de janeiro de 2019, em Salvador - BA,

com carga horária de 16 horas.

Salvador- BA, 18 de janeiro de 2019.

Realização

TRE INAM ENTO S

I
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Evônio nâ ÍÍDdalidade a dislância (EAD). E$ô cônifcado podêrâ sôÍ compÍorrado êm hfip://si9ed.ipc.tcâ.c6-gov.bÍ/ utilizaÍúo o côdigo 59Ví.LAFP

(

-a TRIBUNAL DE CONTAS
DoEsrADo oocnnÁ

|i§TTTUT(' PLaCIDO C^§TF^U'

Certificamos que

DARLANARAUJO CORREIA
participou do evento CURSO LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

- LRF, realizado em FORTALEZA-CE, no período de 07/11/2016 a
24/1 1/2016, com caÍga horária de 16 horas.

Fortaleza,24 de Novembro de2016

Silru

,),,'l -,y+i.. .

r\ 4-.*-q*/)r.

Cons. Luís A de Povla Pcssa
tPc

Naria lfilário dc M Eatre
Dl,g,too Excc,,tiva do

Orávio .te Mircndq Bezerrq
Direlol & Ensirlo, Pet.laho, EÍta\ão e

Pós Graàpcão do IPC

(
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Evonto na modâlidâdo â disülnciâ (EAD).

do l?C

E$ê c6nificado podeÉ sor @mprovado ôm htts://sigod.ipc.tcô.c6.9ov.br/ utilizândo o código W9BF.2SON.

JÜ1.

(

-a TRIBUNAL DE CONTAS
DoEsrADo ooceanÁ

ttisltnr[(, Púcltx, crslIlo

Certificamos que

DARLANARAUJO CORREIA
participou do evento CURSO CONTRATOS ADMINISTRATMS , realizado

em FORTALEZA-CE, no período de 06/11/2017 a 04/12/2017, com carga
horaia de 20 horas.

Fortaleza,04 de Dezembro de 2017

I,l
.1t'l

!+
Cons. Luh A ircfu de Poyla Pcssa Orávio de Milonda B€zefto Moria Hilária dc Sá Eamto

Diretor de Ensino, Pes.leisa, Exte»são e

Pós Gradwcão do IPC Dltztolro Erecrl,tiw do IPC q§
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CERTIFICADO

(iÍ,)ttt4.rrl.J

l. r,.,/.,!\L
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4" t :ri.:or:irc ct,.:

Gcstores Fúblicos

Certificamos que

Darlan Araujo Correla

partlcipou do 4o Encontro de Gestores Públicos e da Vlll Semana Contábil e Fiscal para Estados e
Munlcípiog realizados na cidade de Salvador (BA), no período de 6 a 10 de março de 2017, tendo
frequentado os módulos definidos no verso deste Certificado.

José Coelho
do CFCmCd

^9044

0lc g Elct
-lI-E --

{
--

U' :truiao q*- o
tÍíloE

à_
TtrM Iice =!ãsu=

coíúEonada à r.trmcaíao dc L rltÊndclradc m l^t!ÍÍÊt no aíúrrc(o: híN|u/Dtrrl.tíE.ú9"

código Íh v.lid.Éa cPaa o27B )ltÍrrcN AvrQ

lttt

q



vl|l silfit,
MilTIB
E FISCATilranGtnlIE

çl
crc
o-rór*a!r

OCâT

It
-§L{ttL{{tz(t?

:EJr:.r: *.:.:.))-

Declaramos para os devidos fins que o(a) participante Darlan Araulo Gorreia
frequentou o(a) Vlll Semana Contábil e Fiscal para Estados e Municípios,
realizado(a) em Salvador - BA, nos seguintes módulos:

- Mód. 03 - Procedimentos Contábeis Patrimoniais - Parte l, Quarta 08/03
das 13:30 às 15:30 e das '15:45 às 17:45 (4h)

- Mód. 06 - Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público - DCASP,
Sexta 10/03 das 08:00 às 10:00 e das '10:15 às 12:15 (4h)

Total:8 horas.

A acêitação dêôta d€dara@ está coírdicionada â vêrificação (b BUa autanücidaê na lntêmêt, no endêÍ€ço:
htF:í!wvr,r/1.cfc.org.bí/cêdmcâdo

Código dê validâção: CPQ4 Q27B HWCN AVJQ
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PROGRAí|IAS
FEDERA'S

RÊfiRAOA
ÍlA5 oÊsPftÂs

oÉ ÊÉs50,{. oas
?ntrAnnr5

cAo x

^

Certificamos que DARLAI\ ARAUJO CORREIA participou do debate técnico sobre: Os Programas Federais x
Retirada das Despesas de Pessoal das Prefeituras, realizado pela União dos Municípios da Búia - UPB, no dia 04 de
setembro de 2018, no Auditório da UPB em Salvador, com caÍga honíria de 08 horas.

,
Eures

Prcsldenteda UPB

id:Ú

t.

(
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Certiíicamos que DARLAN ARAUJO CORREIA participou do Curso de
Gestão e Controles para o Aperfeiçoamento da Governança Municipal,
realizado nos dias 28106 a 0'1, 05, 07 , '12, 19,2'1,23,26 e 28lOT e 02,
04, 09, 1 1, í3, 16, 18 e 2OlO8, na modalidade a distância, com Garga

Francisco de

(

DiretoÍ

t-l
BA
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GIETRlIt]IFt]GAID(o

Certificamos que DARLAN ARAUJO CORREIA, CPF: 003.758.41547, participou do "
woRKsHoP - TMPOSTO DE RENDA RETTDO NA FONTE (rRRF - RETENçÃO

AMPLA) DOS ESTADOS, DF E MUNICíPIOS', realizado pela União dos Municípios da

Bahia - UPB, através da plataforma virtual "Zoom", no dia 19 de janeiro de 2022, através

da Plataforma virtual Zoom, com carga horária de02 horas.

ânâ Urrúo do,
tllrntcÍpio Ê cta Saht

E'r'

Zen)
d. UPB WL

=
\§rc



CpRTIFICÂDo
lisc()tá NItNFjfr DF DrnF-n{)

A Escola Mineira de Direito certifica que

DARI.AIN ARAUJO CORREIA

participou dr> evento: l" CONGRESS() BRÀSILEIR() DIi CtiSlÂo PUBLICÀ DA EMD,
rea\zadc» na m«dalidade «rnüne nos dias 04 a 07 de Jtrlho de 2022,

com caÍga hçxâria cle 16 horas-aula.

\rarginha,07 deJulho de 2022

Fernan de Paula Barista Nícll<>

o
Diretor Prcsideote da IlMl)

4t
-

(

I.,\ II)



CERTIFICADO
Certificamos que,

DARI-AN ARAUJO CORREIA
participou do CURSo rEÓRrco E púTrco DE RETENçõEs rnrsuTÁRlAs NA

ADMINISTRAçÃO pÚgLfCA iIUNICIPAL, ministrado pelo Facititador Francisco Aguiar,
no dia 06/1012022 e pelo Facilitador Antônio Cláudio Vasconcelos, no dia 071t012022, na

cidade de Salvador - BA, com carga horária diária de 08h, totalizando 16h.

Salvador - B,A,07 de outubro de 2022.

ârs\ -EXPERTTREINÂ}TENTOS

§rI,r/.dJt



rn'lir

hlfii

ESTADO DA BAHIA
pREFEITURA MUNICTpAI-, on cnrsópot-,ls

luronrzlÇÃo ABERTURA on lrcrrlÇÃo

Ref.: Autorização para abertura de processo licitatório.

DEspAcHo Do ExcELENTÍssruo snxHoR pREFEITo MUNICTpAL

Nos termos do ato de requisiçil,o expedido pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura"
analisada a necessidade da Contratação de empresa especializada para prestâção de serviços
de assessoria contribil na elaboração de prestaçito de contas para UEXs, programas da
Educação e obrigações acessorias, conforme justificativa e orçamentos em anexo:

Ciente, AUTORfZO a sua contratação segundo os procedimentos ditados pela
Lei Federal no 8.666/1993.

O presente processo, deveú tramitar pelos setores competentes, na seguinte
sequência

a) Comirslo de Llcitaçâo para tomada das providências necesárias à
consecuçlo do processo licitatório competetrte com vistls e atender à
solicitrçlo da Secreterir Municipal dc Educeção e Cultura;

b) Procuradorie Juridica, para emissío de Parecer Jurídico, a Íim de dar
cumprimento eo arL 38, Pdgrefo único, de Lei de Licitações.

CRISÓPOLIS-BA, 13 de janeiro de2023.

e#ffiÁÀ*^6/sçA
Prefeito Municipel

Rua 12 de Março, 84 - Cenho - Crisópolis-Ba - CEP 48.480400 - Tel. (75) 3,143-2182
E-mail: sead.crisopolis@email.com - CNPJ I3.646.9221000l - 12

*r l
Él I rt
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PROCESSO DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE N" 006/2023

DECRETO DE DESIGNAÇAO
DA COMISSAO

PROCESSO DE LICITAÇAO
CRISÓPOLISBA

,'aitl

JANEIRO.2023

t
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E§lâDO D.\ I',\HIÂ
PRDFEÍTURr MI:Nrcrp.rL DE etsópot,Is

G.{BII\iE'I'E DO PREFEITO

lrf,cR.tiTo N. 2ar, Dti ()§ DE, otrTtiBRo DD 2021.

Ctia C'omissão Pínraneúe dê Í.icitastu da

PÍçtbitura Municipal de Crü@olis e dá outrJs

proridcnria*.

O PRErEmO MUI\ICIP.{L Df CnI§ÔPOLÍ§ fát do da Bahia, Íro uso de 6ua.! arribuiSes
legais qre lhe curfere o qrigo 7E hci6o XXÍX da lri OrgÀnica &r Muoicipio e nüt lcÍm(,s d! l-ei
Fedêr.l n' 10.520 de 17 dêjulho dê 2002-

DF./(]IIÍ]TA:

Àrr. t" - Fiêa criada I COMISSÀO ItiRtl.{l.iE)il tj DD LtCn ÀÇ..k) no ànbiro do
P(Êcr Execlrtiro líüricipal de Crisr4xrlis.

ÀÍt. 2' - À Comirslo PêÍmrnenta de l,icitação lerá a ssguinte con{,osiçno para o ano de

2021

Prcsidêm.i l{Gô.r dc AhcHr Antun .i
Menrtro: lÁtlr CláudL Mordllr d6 Srnaoo;

MembÍo: VCdcdr !'.rüüro da §.na6i e

IlgÍnbÍo Suplente: S&narfu. Ihntr! d. CrÍa.lho §.xr1

,\n r - -.\, im'êstiúrfr dos membrfi nâr, excederd a (01) ún ,no, .rrlforme estar^\lece o

psrágr.ío 4". do aÍtigo 5l da lêi F«laÍâl r' 8.666;93.

.lra. 4' - Eate DÊçráo êntnÍ, êm rigor llâ drL,l da sua putrlica$o.

Àú §'- fican Íê!r)g.d&s a^s dispo6irses em cofltríÍio, êm cspêqial o l»ctáo
Mrmicipol í' 025, ê 0,1 de janeiru de 2021.

Prlôlhu§i(. dh^ll8É-3. ( oumpra-se.

chbinêb &, Prefeho dê Crillpolis. B{. 05 de oúub{o ê 2021

-/",)," ) j-,./;, .z '; -<<, tz<'
lardm Drtúü d. Jrsrí Cú

Prefêito

Rúí I I d. :!í,ryr, tl - (,'.tíÍo r-'FP 48 .18ú-írX' - Gi,r,íx'lieBí
Iê1. r:5r l{4}:ltl: CNPJ 116{6.9::rt(rl-l:

t:rnai| srluglr-9ii:lqÀjlul*&l]ail§lru

^ú,ltl$5dllô.a 
l tld..nc&ll{OA,

Oocuírlénro assanado digiialmenle coníoroe MP no 2.200-2 de 24i()812001.
que instilua â lniâeslMuíâ de Châves Púõliêá§ g.esaloiaâ - ICP.BÍâsil

lcP
lÍd.)-

Crüi..ç&Àrürle rcP€R SIL
Pil cR(lÔPo(s / aA. ooll 202t

Sr.: td.hôe ál!.t

ttut



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

tlNt TACoÍiITRATO ]f _12023

COI{TRATO OE PRESTAçÃO DE SERVIçOS, OUE
ENTRE SI CELEBRAX O IIUNICIPIO OE CRISÓPOLIS

lJt "i
A5§:

O IUNICIPIO DE CR§ÓPOL|!i, E8TADO OA BAlflA, pessoa juídir= de direito púbtico intêmo,
inscÍita no CNPJ/MF sob o ne 13.646.9220001-12, com sedê à Ruã i2 de março, no ú, Centro, CEp:
48.480.000 - Crisôpoli§-BA, nêstê ato rêpresêntado por sêu Prêfêito, o Sr. LêendÍo Oantas dê Jêsus
Co3tr, inscÍito no CPF/tl,lF sob o no 352.515.58&79, RG no 47489909 SSP/SP, residêntê na Rua Sào

E A EXPRESA OECORRENTE
A INEXIG|E|LIOAOE M _r:t023.

José, 19, Casâ, Oistito BuÍil, CÍÉôpolis-BA, , e do outÍo lado, pe$oa
jurídica, in3cÍita no CNPJ 3ob o no com sêdê na
doravantê denominada simplêsmêntê CONTRATADA, nêstê ato reprêsêntâdo por
RG no ê CPF no rêsidênte
têm justo e acordado êntrê si o prêsêntê contrato de prêsteÉo dê sêÍviços, acordo com a3
dbposiçôês rêgulamentarês contidas na Lei no 8.666, dê 21 dê junho de 1993, ê suas alteragôes
posteÍiorês, ê tendo êm vbta o que consta do PÍo@sso Administaüvo dê tnoxiglblladadê tf
00912023, € as cláusulas e condições e sêguiÍ dêscritas:

CúUSULA PRmElRÂ- oo FUNoAfENÍo

'1. 1. Eíe ContÍato dêcoÍre da lnexigibilidadê no _12023, ratificada en _J)!2023, e fundamenta-
sê nas Lêb: Lei Federal no 8.666, dê 21 de junho de 1993, (Lêi dê Licatâçõê3 ê Conúato§ Administãtivos)
e Lei no í 0.46, dê 1 0 de janeirc de 20@ (Código Civil).

CúUSULA SEGUNOA - OO OEJEÍO

2.í. Consütui obiêto dêstê contrâto e ContÍatação de ompÍ.at Gpêchllzadâ para p?€ataçâo dc
33Ívaço3 de aesoaloÍL contábal na elaboragão do prr.taçâo do conter paÍa UEX., pÍograma.
da Educaçâo ê obrlg.çõ.s accssôÍlar, confoÍmê soliciteÉo da SecÍeteria Municipal da EducaÉo
ê Cultura.

CúUsUtÂ TERCEIRA- oo PREço E FoRmA oE PAGATENTo

3.1. A Contratrntê obÍiga-sê a pagar a ContÍetâda pêlos sêÍviços descÍitos na cláusula anteÍior, a
lmpoÍtâncaa Gbbal de Rl sendo o valoÍ dê R$

_(_), êm pârcêlas mênsais no valor de R$

3.2. O pagemênto sêrá êfêtuado aÉs a emissáo da Nota Fiscal, dê acordo com os materiais
êfêtivâmêntê entrêguês pêlâ confâtade. â pêdido da contratante e mediante a apre§êntâçáo da
Prova dê Regulaíidadê para @m o INSS (CNO), na forma exigida peh ConstituiÉo Federal em sêu
âÍtiíro 195, parágrafo 30, CêítiÍicado de RêgulaÍidâde do FGTS, êmiüdo pela CEF e Prova de
RegulaÍidadê paÍa com as Adminisúaçáo Estadual, Munidpal e Fêdêral (SêcrêtaÍie da Recêata
Federale ProcuradoÍia Gêralda Adminisfação Nacional) bem como, a Prova dê RêgulâÍidede junto e
Justiçâ do Trabalho.

3.3. A Contratantê terâ até 10 (dêz) dias úteb a pertir dâ dâtâ dê êmissáo da Note Fisêal, paÍa a
instruçáo e êfêtivo pagamento.

3.4. No ato do pagamento, a CONTRATANTE efêtiará a retençào na fontê dos tÍibutos e
contíibuições previstas em lei, dêSdê quê 06 mêsmos sêiam incidêntes sobre o sêÍviço executado.

3.5. Ê vedado quâlquê. Íêâiusê dê prêços pelo prazo de 12 (doze) mêsês do contrato, êxceto por
força de lêgislaçáo ultêÍioí quê o pêímita, porêm, poderá havêr Íêvasâo dê valores, visando mântêí o
€quilÍbrio econômico-financêiÍo inicial de proposta, nos termos do âÍt. 65, ll "d" ê § 2", da Lêi n"
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8.666/93, dêsde que demonstrado, poÍ paÍte do prêstador dê seÍviços, a
preços praticados no mêrcado, poÍ motivo dê força maior, caso fortuito, fato
adminisüaÉo, desdê que imprêvisÍveis ou dê difÍcil prêvisão.

IteraÉo substancial
do pÍíncipe ê /ou fato da

3.7. A êntrêga do cêÍtificado de conclusáo ê/ou aprovêitamênto do curso êstaÍá condicionada à
quitaçâo totâl das paÍcelas dêstê contrato.

cúusulA oUARTA- oAs oaruGAçôEs oAs pARTEs cot{TRATAT{TEs

3.6. A desistência do cuÍ3o somênte êstaÉ caracterizada, paÍa fins de suspensáo da obÍigatoÍÉdadê
de pagam€nto, com o pêdido, por êscÍito do CONTRATANTE â CONTRATADA, peráanecendo
aquêlê com a obÍigatoÍiedade do pagamento, mêsmo na hipôtêsê de inftequência ou abandono do
cuÍ§o pêlo aluno, sê nâo ooíÍlunicado por êscrÍüc a dêsistência ê protocolado na Secrêtaria da
Contratada.

4.I. A COilTRATADA SE OBRIGA:

4.1.1. A empíe§e contratada dêveÉ executrar os sêÍviços, em divêrses etâpas quê comprêenderão:

4.1.1.1. Presênça dê coNultores êspêcializados para rêalizaçáo dos ato6 de foÍma presêncial in loco,
sêm preiuÍzo do atêndimênto das dêmendas;

4.1 .1 .2. Exêcutâr os seÍviços conbÍmê especilicaç6es do TêÍmo dê Rêferência ê da propostâ
apÍesentade pêla contratada, com os Íecursos nêcêssáíios ao peÍfeito cumpÍimênto das cláusulâs
conúatuais;

4.1 . l .3. Arcar com a rêsponsâtÍlidade civil por todos e quaisquer danos matêÍiais e moÍais ceusâdos
pela açáo ou omissáo de seus empregados, fabalhadores, prepostos ou rêprêsêntântês, dolosâ ou
culposamêntê, à prefeitura Municipal ou a tercêiros;

4. Í .1 .4. Cêdêr o3 direitos patÍimoniâis rêlativos ao sêÍviço técnico 6pecializado, para quê a
contratante possa utilazá-lo, caso necêssáÍb, nos teÍmos do aÍligo ; da Lêi no 8.666/1993;

4.1.1.5. Rêsponsabilizar€ê por todas es obíigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tÍibutáÍiâs ê
as demais pÍêvistas na lêgislação espêclfica, cuia inadimplência nâo hansfêÍê rêsponsabilidade â
PÍêfêitura Municipal;

4.1.1.6. Rêlâtar â contratrantê toda e qualquer iÍÍegularidadê veÍficada no deconêr da pÍêtaçáo dos
seÍviços;

4.1.1.7. Mantêr durente todâ a vigência do contrato, em compaübilidade com as obrigaçõês
assumidas, todas â3 condiçóes de habilitaçáo e qualificaÉo êxigidas;

4.1.1.8. Nâo transfeÍir a têrcêiro6, por qualquer foÍma, nêm mêsmo parcialmente, as obrigaçôes
assumidas, nêm subcontÍatar qualquer das prêstaçôes a que está obrigada;

4.1.í.9. fucar com o ônus dêconêntê dê evêntual êquÍv@o no dimênsionamênto dos quantitrüvos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos vaÍiávêis decoÍrentes de iatores futuros e inceÍtos,
dêvêndo complêmênt+lo§, caso o prêvisto inicialmênte êm suâ pÍoposta nâo seiâ satisfatóÍio para o
atendimênto eo objêto de licitâçáo, êxceto quando oconer algum dos eventos aÍTolados nos incisos
do § 10 do âÍt. 57 da Lêi no 8.666/1993.

4.2. A AOTII{ISTRACÂO TUNICIPAL SE OBRTGA:

4.2.1. Proporcionar todas as condiçóês para a Contratada po$a desempenhar seus seÍviços de
acordo com as deteímimçôes do Conúato, da proposta e, ê§pêciâlmêntê, do TêÍmo dê Rêfêência;
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4.2.2. Exigitr o cumpÍimênto de todas as obÍigeçôês assumidas pela contÍatada, de acordo com as
cláusulas contÍatuais ê os termo dê sua propostâ;

4.2.3. ExeÍcer o a@mpanhemênto ê e fiscalização dos seíviços, por seNidoÍ espêcialmênte
designado, anotando êm regisúo próprio as felhâs dêtectadas, indicando die, mês e eno, e
encaminhando os epontamentos à autoÍidadê competente pare as pÍovidências cabÍveis;

4.2.4. Notmcar a Confatada por escíito da ocoÍrênciâ dê eventuais impeÍfeiçôes no cuÍ§o da
êxecuÉo dos seÍviços, fixando prazo para a sua coÍrêçáo;

4.2.5. Pagaí pontualmênte â Contratada o valor rêsultanta da prestaçáo do sêÍviço, na foÍma do
contreto e no prazo pÍêvbto no TêÍmo de Reíerêncie:

4.2.6. Zêlar paÂ que durantê toda a vigência do contreto sêjam mantidas, ê compatibiliredê com as
obrigações assumadas pela Confatada, todas as condiçôê3 de habilitaçlto ê qualiÍicaçâo êxigides no
processo de inêxigibilidade.

CúUSULA OUIi{TA. DA VIGÊNCIA

5. í. O Prêsêntê Contrato têrá o prazo dê vigêncie de _ (J mêsês, iniciando-se em _ de _ de
2023, e encêííândo-sê êm _ de _ dê 2023.

CúUSULA sExTA - oA FoilTE oE REcURsos

6.1. As despesas dêcorÍêntês do objêto dêstê Confato coÍÍêráo de ecoÍdo com â sêguintê
Classificaçáo OrçamentáÍia, vigenê no exêrclcio 2023:

Unidade: 08.0Í - Fundo Municipal dê Educaçáo
Atividâdê: 2.079- Mânutênçáq {35flÇ!ês do Fundo Municipal dê Educeçáo
Ekrmênto: 33903500 - Sêrviros dê ConsultoÍia

33903400 - Outros t)6pêsas de P6soal DecoÍrêntes dê Contratos dê TêrceirizeÉo
Fonte de Rêcurso: '15001001 - RecuÍsos não vinculados de impostos

cúusulA sÊTmA - oAs sAr{çôEs AomNlsÍRATrvAs

?

rt

7.1. Em câsos dê inêxêcuÉo parcial ou total daS obÍigaçõês Íixedas nêste Contrato, em relâçâo âo
seu objeto, a AdminÉbaÉo Municipal poderá gaÍantida a ampla dêfêsa ê o contraditório, aplicaÍ as
seguintes sançôês:

7. 1 .1 . Advêrtência sêrá comunicâda por escrito, por meio d6 ofÍcio, sobrê a existência de faltas levês,
rêlacionadas com a êxecuçào do objêto contratual.

7.1.2. Multa de até 5oÁ (cinco por cênto), câlculade sobrê o valor do empenho, no caso da contratada
náo cumpÍir Íigorosamente as exigências @ntratuais ou dêixar de recêber a Nota dê Empênho, selvo
sê dêcoÍrêntê dê motivo dê força maior deÍinido êm Lei, ê Íêconhecido pela autoÍidade compêtêntê;

7.2. O valor das multas aplicadas devêrá sêr recolhido ao Têsouío Municipal no prazo de 05 (cinco)
daâs, a contar da data da notifraçâo, podêndo a Preêitura Muni:ipal de CÍisóPoliíBa, dêscontar o
sêu valor da Garantia Contratual, quando houya?, descontar de êvêntuais pagamentos dêvidos à
@ntíâtâde, cobrar administraüvâ ou judicialmente, pêlo processo dê êxêcuçâo fiscal, com os
respêctivos ênelrgo6 pÍevistos êm lêi.

7.3. Do ato que aplicar a pênalidadê caberá rêcurso, no prazo de 05 (canco) dias úteis, a contaÍ da
Íêspêcliva ciência.
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7.4. Se o motivo da inex€cuÉo das obrigagôês ocoÍÍer por coínprovado impedimento ou dê
reconhêcida força maior, dêvidamêntê ju3tificado e aceito pela Prefeitura Municipal dê CÍisópolis/Ba,
a CONTRATADA frcará isênta das pênâlidadês mencionadas.

7.5. OcoÍÍendo qualquêÍ po6sibilidade dê se exceder o limatê pêrcêntual previsto no subitem 7.1.,
essâ situaçâo con3istirá em motivo paÉ que e Prêfêitura Municipal de CrisópoliíBa, rescinda
unilateralmênte o contrato, indêpendentemente da aplicaçáo das outÍas penalidadês pÍevistas no
"caput".

7.6. As sanções pÍevistrs no "capuf podeÍâo sêr aplicadas simultaneamentê, trculteda a dêf6a
pÍévia da interessada no respêciivo processo, no prazo dê 05 (cinco) daas út€is.

7.7. Pela recusa injusüficada da contrâhda êm assinar o Contrato e reúrada da notâ dê empenho,
sêr{h+á aplicada multe dê 100Á (dez por cênto) do valor global dê suâ Propostâ de Preços, gaÍanüda
a prêvia dêfesa.

cúusulA oÍTAvA- oA REscrsÃo

AS5:

8.1. A rescisáo dâs obÍilaçóês decoÍrentês do pre3entê Contrab sê proce3sârá de acoÍdo com o que
êstabêlêcêm os aÍtigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93, confoÍme se vê abaixo:

8.1.í. A oconência dê qualquêr des hipôtêsês prêvistâs no aÍt. 78 da Lêi no 8.666/93 ênsêjârá a
rêscisáo deste contrato.

8.1.2. O náo cumpÍimenb dos têÍmos estabelecidos no ltem 04 deste Contrato e sêus subitên3,
enseiará a rescasáo contratual.

8.2. Os câsos dê Íescisão contratual sêrâo bÍmalmênte motivados nos autos do processo,
assêguÍâdo o contrâditóÍio e a ampla defesa.

8.3. A Íêscisáo, administraüvâ ou amigável, sêrá precedida dê âulorizaçáo êscrita e fundamêntâda da
eutoÍidade competentê.

8.4. A rêscasáo detêrminada poÍ ato unilatêral ê escÍita da AdministÍaçáo, nos casos ênumêftldos nos
incisos I e Xl do aÍt. 76 da Lêi no 8.666/93, acaÍreta as consêqoências previstâs nos incisos ll e lV do
aÍt. 87 do mesmo diploma lêgal, sêm preiulzo das dêmâis sânçôes pÍevistâs.

8.5. Consütuem moüvos para rêscisáo do Confato:

8.5.1. O náo cumpíimênb de cláusulas contratuais, especificaçõês ou prazos.

8.5.2. O atraso iniustificado no inÍcio do sêÍviço proposto.

8.5.3. O desatendimênto das detêÍminaçôês regulares da autoÍidadê dêsignada paíâ ecompanhar ê
fiscalizeÍ a sua êxêcuçâo, assim como âs dê sêus supeÍiores.

8.5.4. A prática reiterada de faltas na sua execuçáo, anotadas na foÍma do § 1o do artigo 67 da Lêi no

8 666/93.

8.5.5. A dêcretâçào de falência, o pêdklo dê concordata ou â instauraçáo dê in§olvência civil

8.5.6. A altêÍaçáo social ou a modificâçâo de finalidadê ou da e3trutuftl da empresa quê, a iuÍzo da
AdminÉtraçáo, prejudique a exêcuÉo do contrato.

8.5.7. O protesto dê título ou êmissáo dê chêques sêín suficiêntê provisáo quê eracteÍizêm a
insolvência da contreteda.
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6.5.,10. A ocoÍÉncia dê câso foÍhrito ou de força maior, rêgulaímente comproveda, impeditiva de
êxêcuçáo do conhato.

8.5.11. A subcontrataçáo tobl ou parcial do 3êu obieto, a associaçáo da contratâda com oufêm, â
cessáo ou trânsfêrência, total ou paÍcial, salvo nos casos dê êxprêssa autoÍizeÉo dâ Contratantê.

cúusulA NoNA- oos oocutEirÍos ApucÁvEls

9.1 . Fazem partê integÉntê ê indissolúvêl do presênte contrato, como se nele efetivamente
transcritos esüvessêm, os documêntos a sêguir rêlacionados do inteiro conhêcimênto das partes
confatantês pêlâs mêsmâs devadamênte rubÍicada§:

9.1.1. Todos os documentos anexadGt ao procêsso de inexigitÍlidade no _112023

9.1.2. A propGta da contratada.

cúusulA oÉcmA - oAs orsposrçôEs GERATS E FmArs

10.1. Todas as comuniceçôes entÍe as partes, que impliquem em solicitaçáo de
fomêcimento/prêsta@ dê sêÍviços, controlê dê atêndimênto, rêclemaçâo, ou qualquêr oufa
oconência digna dê rêgistro, sêráo fêitas por escrito.

'10.2. O presente contrato admitê alteraç6e8, mediante teÍmo aditivo, na foíma do êstâb€lêcido no
artigo 65 da Lêi No 8.666/1993.

'10.3. Passam a integraÍ o pr€sênte ContÍato, paftr todos os êfêib6 lêgaÉ, como sê âqui êstivêssêm
transcÍüos, os anêxos do procêsso dê lnexigibilidadê no _/2023 e a proposta da Contatada.

10.4. CebêÉ a CONTRATANTE â publicaçâo resumida deste insúumênto no DiáÍio Oficiel do
MunicÍpio, nos teímos do § único do artigo 61 da Lêa no 8.66€i/93.

10.5. A CONTRATAOA ÍespondêÉ por tode ê quelquêr responsâbilidadê, mêsÍro que aqui não esteiâ
dêscÍita, mas quê a legislação ou a aplicâçâo dêstê contÍ:rto a88im o impusêr.

10.6. Fica êlêato o Fom dâ comârca dê Olindina-BA parâ dirimar âs quêstôes oÍiundas dêstê têÍmo,
nâo resolvidas na ê3üaÉ adminbtrative, com expÍess:r rênúncia dê qualquêr outro, por mais
pÍivilêg iado que o sêja.

E assim, por êstarem de acordo, ajustado ê contratâdo após lido e achado confoÍme, as partês,
fiÍmam o prêsêntê Contreto êm 2 (dues) vias de igual teor ê foÍma, pa.a um só efeito, na pÍêsênçâ dê
2 (duas) têstêmunhâs abaixo a$inada6.

CÍisópolis/BA, _ dê de2023.

Lêendro Oantas de Jesus Costa
MUN|CíP|O OE CR|SÔPOLTS

COIÚTRATANTE

JELUSE BARRETO DOS SANTOS
Sectotárlo unlclp.l do Educ.çao o Cultute

CONTRATAOA
TESTEMUNHAS:

5t

RG no

CPF no

RG no

CPF no

Rua 12 de Marso, 84 - Centro - Crisópolis-Ba - CEP 48.480400 - Tel. (75) 3 443:2182
E-mail: s€ad.cÍisopolis@qmail.com - CNPJ 13.646.92210001-12



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

PARECER DA COMISSÃO - INEXIGIBILIDADE N'0062023

o MT NICÍPIO DE CRISÓPOLIS, ESTADO DA BAHIA prctende contratar, por
meio da Secretaria Municipal da Educação e Cultura do Município de Crisopolis, por
pÍocesso de inexigibilidade de liciação, a pessoa juridica qualificada para os serviço de
assessoria conuibil na elaboração de presação de contas para UEXs, progmmas da Educaçito
e obrigações acessórias.

O setor requisitante indica a conrataçilo da ernpresa ARAUJO CORREIA
CONST.JLTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob o n.
41.876.7361N01-05, empresa que presta serviços de contabilidade.

Em face do mandamento constitucional previsto no art. 37, XXI, a Administração
Publica sempre que efetivar contratações deve observar procedimento administrativo próprio,
a licitaçâo, que é um procedimento competitivo em que se elege a proposta mais vantajosa
para a AdministraçÍI,o, garantida a isonomia entre os paÍticipantes.

Há casos em que a licitação pode ser afastada" seja através da dispensa (aÍt.24) ou da
inexigibilidade de licitação (aÍt. 25), como é o caso que se pretende manejar na contrataçilo
em epígrafe.

Nesses termos, tenhâ-sê que a inexigibilidade de licitâção tem seu fundamento na
inviabilidade de competiçâo, considerando-se existente quando não houver pluralidade de
particulares aptos a satisfazer o interesse público ou quando for impossÍvel a eleição de
critérios objetivos de julgamento de propostas.

Essa enumeraçâo estrí diretamente relacionada com a questão da inexigibilidade de
licitaçâo, que é disciplinada pelo art. 25:

'ArL 25 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade
de competição, ern especial:

t...1

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art.
13 desta Lei, de nâtureza singular, com profissionais ou
emprcsas de notória especializaçâo, vedada a inexigibilidade
para serviços de publicidade e divulgação;
Art 13 - Para os fins desta Lei, considera-se serviços técnicos
profissionais especializados os trabalhos relativos a:[...]
III - assessoria ou consultoria técnicas e auditorias financeiras
ou tributrírias;.

Acrescente-se que a Contrataçlto de empresa especializada para prcstâçiÍo de serviços
de assessoria contábil na elaboração de prestação de contas para UEXs, programas da
Educaçâo e obrigaçôes acessórias, dispensa a realização de licitação, dâdo que a mâtéria exige
especializaçíto de fato qtre versa sobre trabalho intelectual, impossível de ser aferido em
termos de preço mais baixo.

Isto posto, depreende-se da análise dos autos que a empresâ em tela é composta de
profissionais habilitados, com experiência profissional comprovada rigorosamente. Além
disso como o habalho da empresa requer uma elevadíssima dose do elemento confiança para

a solução de problemas usuais e
afirmado pela lei, nilo há prob
comprovadamente capacitados.

iros, de defesa de um interesse público claramente
isso seja realizado por profissionais de carreira

5S:
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A Íinalidade dâ contÍatação consiste, justamente, na eficiência do serviço
para a realização do objeto do contrato.

Diante do exposto, opinâmos favoravelmente ao pedido de contratação de empresa
especializada para prestâçilo de serviços de assessoria contribil na elaboraçito de prestação de
contas para UEXs, programas da Educação e obrigações acessórias, por se encontrar em
consonância com o art. 25, inciso I[, combinado com o art. 13, inciso ttl, da Lei 8.666/93, a
qual temos o dever legal de submeter a Vossa Excelârcia para apreciação e encaminhamento
à Procuradoria Jurídica do Municipio para anílise e deliberação.

Crisopolis - Ba, 13 de aneiro de 2023.

HEBER I) IDA AT{TUNES
Prcsldetrte dr CPL

..rt

MARTA CLAÚDIA MOREIRA DOS SANTOS
Mcmbrc

VALDE
Membrc

USTTNO DOS SANTO

Rua 12 de Março, 84 - Centro - Crisópolis-Ba - CEP 48.480-000 - Tel. (75) 3 443-2182

E-mail: sead-crisooolis(âgmail.com - CNPJ 13.646.92210001-12
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ESTADO DA BAHIA Ê0

PREF'EITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

ACrirópolie - Ba, 13 da jaaciro dc 2

À
ÀÍ;SESSORIÀ ,mÍOrCl DO tfirNrcÍPro

Prezado Soahor,

Encaoinhârno! ra â[a:co, prra Voast SaDhoril, I Rrqui;ição
ê6 â autorizeçlo do Sr. Profcito pu. .berture dc proccgco d.
iaoxigibilidadâ lob o n" 006/2023, ca o obj.to de prestaçáo
de serviços de assessoria contábi1 na elaboração dê prestação
de contas para UEXS, programas da Educação e obrigações
acessórias, a fim de que esta Procuradoria se manifeste
emitindo Parecer Juridico, quanto a interpretação legal para a
Contratação da Empresa, con fundamento no Art. 25, Caput da

Lei Federal n" 8.666/93.
Após emissão de Puaê.a üur5.diêo, solicitamos que nos seja

devolvido o presênte processo para os procedimentos

seguintes.
fnformamos também que segue em anexo a minuta do Contrato

de PrestaÇão de Serviços, para análise.

Atenc iosamente,

EEBER ÀTITI'NES

Prcgid.atâ dr CPL

Rua 12 de lúarço, 84 - Centro - Crisópolis-Ba - CEP 48.480{00 - Tel. (75) 3443'2182
E-mail: sead.crisooolis@email.com - CNPJ 13.646.9220001-12



Ê0
ESTAIrc DA BAIIIA

PREFEITT'RA DE CRISóPOLs
pR(ruR^IroRrA .runlorce trumcrpAr,

Ef,DIÍIA: Contrâtâçâo dê empresa especiâlizâda para

pr€stâçâo de serv4os de asscssoria contábil na elaboraçâo de

prestaçâo de contas para UE)(s, prograrnas da Educaçâo e

obrigâções acessórias. Inexigibilidâde de Licitâçâo n' 006-

2023, com base no .ú1t8o 28, lncbo III, 0 1" dr hl l.
8.666/93.

Pnooorro Adrtotrtnttro: n' 006/2023.

Dr nocqrldedc do ObJcto: O objeto deste contrato é a contretaÇâo de empresa

especializada para pr6taçâo de serviços de asscasoria contábil na elaboraçáo dc prdtaçáo

de contas pare UEX8, programas da Educaçáo e obriga@s acêssóriâs.

IatoTcTTdI SECRETARIA MUMCTPAL DE EDUCAÇÂO E CULTURA.

Instados a nos manife3tâÍmos acenca da anáüge da Inorigibilidade dê Licitação,

q,ljo objeto deste contrato é a contrataçáo de empresa espêciâlizâda para prestâçâo de

serviços de assessoriâ contábil nâ elaboraçâo de prrstaçâo de contas para UEXS, pmgrâmâs

da Educâçâo e obrigaçó€§ acessorias.

O ateÍúimento à l,et 12.527 l20l I de Acesso â Informâçâo, visando pubücaçôee

de atoe adminiatretivos nos diárlos oficiels da Uniâo e em jomais de grande circuLaçilo a

nircl estedual, e documentos relâcionâdos à pubticidâde legal e institucional vinculadas ao

municipio conf. Inexigibilidade de Liciteçâo no OO6-2023, emitimog Parecer, da forma que

sêgue:

Há no orderramento jurídico o dever mandamental de se promover as

contrataçÕês administratfuas mediânte procedimento licitâtório, encontrando fundamento

no artigo 2' da lâi Gerel de Liciteçõ€s, (nfê, por sua vez, rcmete à Conatituiçâo Federal, em

seu ârt8o 37, )OO, e asgim afirma: "nassaluados os casos *pecifianos na legislaqao, os

obms, seruüçog oomprcrs e alicna@s serúo @rúratados nedionte prooesso de tictta&o

públid.

Itrt8 12 dc MrÍço, 84 Cca[o Crilópolb - BA CEP: 48.48(Xx)0 TEL.075-3.143 - 2182

tÍtIara

2
§

ESPÊCIE: Proccsso de Licitâçáo - Modalidade: IrEúOIBILIDâDE n'o,J6,l2{J,2l,.

OBJRIO: Agsesaoriâ Contâbil.

ORIGEM: Prefeitura Municipâf de C POUS

cNP., r 3.646.922000 t - 12

é 4



ESTAIX) DA BAHIA

PREFEITTJRA DN CRISóPOL§

PRoCURADoRH lunbrc.l, uuxrcrrlr,

No eaginêrnento dê MAthêUS CAn alho:

(...f e Adolafrtueçfo Ptôbllc. poerot e t rah &.lor G

ooaplc*e dc orltoc o cqoll$rio rocid c jcdr e olqoile
Ébllc., coúDo.t t)or roo, óúlfoa a .t atG.. Pos ....
Í.rlo aao pod.Ít dalr.r r cdtaúto do ráalabtredor e
crcollr àr pcüoo a aasaE êoütrrtrdr., poúqtra Gaaa
übct{rdc drrü an4ca e crcoltr fopúópÍf.. . c.cu{.,
d.rrlÍtord.. do ürtã!c..c colGti?o.
A cdSêlci. dc un proocdtocato ücftrtôtlo butc.
eorltor!.Í ollcr tLcoe, Poú aaÍ uo lnoccdlacrto quc
otoocdc o góprlo ooútr.to, poÉ Àclo rto qorl rlrter
Do.oar podoo colcorrc @ la[ddrd. do coaügõor o e
AfulsLts.{ao FúUfcl podc olcotlor r Dúopo.t ort
r.stt o.., d.a dc rt[,' ttr blaca do DGaa!?oMD.trto
IÍecloul. Dcre 6tu1 r llclteçlo ó un p,rcccdtoolto
dobfrtlrdso pÊvlo lr coatrrt Çõa púbüc.., rçellredo
.À oÃ r rcclc coacetoorde dc etoal lc6elocatc
dLtúúoldo., cdulanldo coa e cclctmçlo do coats.to.

Percebe-se que o derrer de ücitar tem por frnalidâde viabilizar a Administraçâo

Prtblica, Dirctâ e lndirctâ, â mêlhor contratâçâo, p€rEêguindo a proposta mais vantajosa,

além de promover a competitividade, vez que penrdte a participaçâo de qualquer interesado

no certáme, desde que prcerchidos os reqúsio8 constentea no artigo 30 da tri 8.666/93.

Embora hqia a imposiçâo legal de s€ promolrcÍ a licitâçâo, o póprio

ordenamento juÍídico regulamenta e admite a celebraçâo sem a prú/iâ realizaçâo do

procedimeno em comcnto. Têm-8€, entÁo, câsos em quê o legialador entendeu e dispôe ao

âgente público â contrataçáo direta, desde que d€vidamente justificada, cm virtudc de

determfurados cesos náo suportarcm o rito e a morosidâde do procedimento nonnal.

Nas palavras dc Rafacl Caritalho Rczênde Oliveira: 'em detctmhadas lúpôtn*s a
licitaÉo será a nsíderada inuüwl por auséncie de onpetiçao ou será in@.ruEnientc (ou

inoporanQ pam o atead nenÍo do inlarcsse públb'. Aindá, sêgundo o doutrinador, os

câEos de contrataçâo diÍeta devcm observar a formalizaçâo de um procedimcnto prúrlo, com

a apurâÇâo ê comprovaçâo das situações de diepensa ou inexigibilidade em licitar, por meio

dc decisáo administratiea devidamente motivada.

Traçadas linhas gerais a reqpeito do dever de licitar, passe-se à êxpleneçâo

quento À excepcional Eitueçáo de contratâçáo direta: inexigibilidade de ücitaçáo, que s€

tratâ o ca8o em coBcnto.

Ru8 12 dc Mrrço, 84 Ccnro Crisópolis - BA CEP: 48.48G000 TEL075-3443 - 2182
CNPJ 13.646.922000 l - I 2 8y
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ESTADO DA BAHIA

PREIEIIIIRA DE CRISÓPOL§

PRoct RAnoRrl .luniorcl uumcprr.

A Lcgislaçâo infraconsütucional aponta incxigtbilidadc, ondc sê deÍlui do caput

do artigo 25, e seus incisos que é vedada a deÍlagraçâo do koccsgo, porquanto lh€ fala o
rcqúsito esscncial â suâ proc€dibilidade, ou seja, a competiçáo, i€m a qual a Licitâçâo seria

uma burla, ou então, aindá, de3necessáriâ, em virtud€ dê Í€qubitos especiais que tornem

inviável o procêdimento licitâtório, ante a falta de objetividade nos critêrios de julgâmento,

âlém de outms, aituaçáo demonstrada rur pnescntc prctênsâo.

A Li n'. E.66193, cm scu aÍt. 25, lI, §1" com a rêdaçÀo dada pelo Decrcto

9.412 dê l8 de junho dê 2018, estab€l€ce:

(...) "AÍt. 26. Ê inexigivcl a ücitaçâo quando houvcr
inviabilidade dc competiçâo, em especial:

II - para a contrataÇâo dc scrviços técnicos enumeradoE no art.
13 destâ Li, de naturczâ singulâr, com profissionais ou
emprcsa:r de notória especializaÇâo, vedada a incxigibilidade
para serviços de publicidade e dirulgaçâo;

t 10 Considerâ-sê de notoria espcciâlizaÇâo o profissional ou
empresa cujo conceito no campo de suâ eapecialidade,
decorrente de desempenho anterior, estudos, experienciÂs,
publicações, organizaçâo, aparelhamento, equipê técnica, ou de
outros r€qúsitos relâcionedoE «)m sua8 atividâdes, pêrmite
inferir que o scu trâbâlho é esscnciâl c indiscutivelmente o
mais adequado à plenâ satbfaçâo do objeto do conúâto.

Vale rêssaltar, que eEta modalidade caracteriza a impossibilidade de competiÇão.

Essâ inviabilidade pode ser tanto pela e*clusividade do objeto e s€r «)ntratâdo, como pelâ

falta de emp8esâ8 concoÍrentcs (existindo apenas um forneedor para dcteminada.

denandal.

Conforme o doutrinador Marçal Justen Filho (2012, p.410), prevê que:

"He\rcndo motivaçâo rccnico-cicntiÍica adequadâ, a escolha da
Administraçâo nâo apresentarâ defêitos. Essa escolha deveú
indicar o objeto escolhido. Pere Eua perfcita identificaçâo, nâda
imp€de a utilizaçâo da marca e dos dêmais caractcrísticos
€xtemos do objeto escolhido. Enfim, a roarca nâo pode ser a
câusa motivadora da escolha, mas se admite a indicâçáo da
marca como mcro elêmento acessório, consequência dc uma
deciaâo que s€ fundou em caÍactcÍisticâ8 específicas do objeto
$colhido."

ASS:

k
Rua 12 dc Maço, 84 Ccnbo CrMpolis - BÂ CEP: 48.48G000 TEL.075-3,143 - 2182

CNPJ 13.646.922/0001- 12
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E§TADODABATTIA

PR.EFEITI'RA DE CRISóPOLIS

PRoct RAIxlRlr .runioIcl urxrcrprr,

A pÍesent€ soliciteçâo justifica-sc pelo objetivo de contratâÍ a empnesa

crpccializada com oÇertise cuja singularidade e especilicidade exigem que sêjam

decÍrvolvid$ por profissionais eepccialista nâ área, além da necessidade «)nstente do

acompanhamento quali§cado para prestar sêrviços de âssêssoria e consultoria das Contâs

de Caixae Escolâres, doa Programaa Federais PDDE, PNAE, PNÀTE c o do Programa

Estadual PEf,E, ligâdos â Socretaria Municipal de Crisópolis, garantindo aos responsáveis

pclos Caixas Escolares do Municipio, o acompanhamento necessário para a devida execuçâo

e suas respectivas pnestaçôes de contas e âssêgurar â sêcÍêtâriâ Municipar de Educâçâo,

orientaçóes básicas na gestâo do8 demais programas bem como o acompanhamento

necessário para a devida execução e suaa respectivaE pFesteçóes de contas.

No tocante à anôllt da túuttg oítrüú,ít\ relevant€ obscrvar o disposto no

artigo 61, da lei 8.666/93, que elenca os rcquhitos mínimos necessários à fonnalizaçáo dos

contrâtos adminbtrâtilros. tusim dispÕe o referido anigo:

'Art. 61. Todo GoÁtrato d.vc rroocloorr oa ooaar d..
Dart.t a ol do rour !.praaa[taotaa, r âoelldedc, o rto qoG

eqtorLor r íra Lsretúra, o lôoao do proccoo de
lLltreao, dr dlrpcan ol dr lordjlbllldrdc, r rqld@ dor
coútÍ.t 8tG. lr aotanr dc.tr tGô c lr cllo.trlü
co{Ítrrttr L.i

No caso em tela, nota-sê quê a minuta contratuel apnesentada adequa-se

intêiramente com a prevbâo normaüva aupramencionada, contêndo em ôuas clâusulas a

d$criçâo e qualificaçáo das partes contratantes, a eapecifcaçâo do objeto do contrâto, a

modalidade de licitaçâo e scu rcspectivo número de rcfe€ncia, o valor do contrato, ag

rubricae orçamentáriaÍr, o gra:m de vigência do contÍato, os encârgos das paÍtes

contratântê, o modo dc fiscalização do contrato, o modo de pagamenm, beú como as

cláusulas relativas À r€scisáo e a aplicaçâo de 8anções pelo inadimplemento contratual.

Por fim, cumpr€ sâli€ntâr que o prê€ntê tomou por base, exclusivamente, os

elementos que constam âtê a pre&nte dete, noa autos do pnocesso administraüvo em

epígraIe.

Rcasâlvado o cârâter opinativo desta elçada jurídica, é o Perecer, o qual

submetemos ao descortino da Autoridade Superior.

Diânte do exposto, opina-se no senüdo da regularidade do presente pÍocesso,

estando, desta forma, dêntlo dos pâúmeüos definido3 na Lei, náo ae verificando óbices

RnA 12 dc M"rço, 84 Ccnro Cri@lh - BA CEP: 48.48(X)00 TEL.075-3443 -2182

st

kcNP, 13.646.922/m01-12
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ESTADO DABAHIA

PREFE]II'IRA DE CRISÓPOL§
pRocLRAIroRtA .runiorce uuxrcrp.ll.

juridicos ao prosseguimento do presênte feito, pelo que assim opina-se pelo prosseguimento

do rêfêrido processo.

Criúpolis/Ba, 13 dc janciro de 2023.

§. DA.rDSt B
n r8c,Pa,.

o I/BA33.69E

f0 H llr

SS:

k-TTORID DO6 BTSPO
ÂAAEAAONA DA PROCI'RâDORIA

Dl..Uav2ozt

Rua 12 de Maço, E4 Cenho crisópolb - BA cEP: 48.480400 TEL.0?5-3rt43 - 2 t82
CNPJ I 3.646.922000 l- 12



PROCESSO DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE N" 006/2023

TERMO DE RATIFICAÇAO
E PUBLICAÇAO

CRISÓPOLISBA
JANEIRO.2023



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

CNPJ: 1 3.6,46. 92?0001 -'12

IERIO DE RÀrrFrCAçÃO DE INEXrGrBrr.rDÀDE DE LrCMçÃO

Considerando as informaçôes, parecer, documentos e
despachos contidos no Processo de Inexigibilidade n" 006/2023,
RÀUFICO a inexigibilidade reconhecida pêla Procuradoria Geral
do Município de Crisópolis - BA, para contrâtar com a emprêsa
ARAÚJO CORREIA CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTI{BIL EIRELI ME,
objetivando a ContrataÇão de empresa especializada para
prestaÇâo de serviços de assessoria contábil na elaboraÇão de
prestação de contas para UEXS, programas da Educaçâo e
obrigações acessórias, conforme especificado na proposta da
cont ratada .

s

Esta rêtificaÇâo se fundamenta no Caput do artigo 25,
§1o da Lei Federal no 8.666/93 e artigo 13, em seu inciso
descrita abaixo:

Nessa oportunidade determino a publicação deste ato.

Crisópolis - Ba, 13 de janeiro de 2023.

II e
III,

AJilÀ**({*,*
Prefeito Municipal

Rua 12 de Março, 84 - CentÍo - CEP: 48.480400 - CrisôpoliíBâ
Tê1.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.9220001-12

UNIDÀDE ÀÇâo ELEIIEI{TO roNtEs

08.01 2-O19 33903500
33903400 15001001
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pREFE|TURA liut{tctpAL oe cntsópolts - BA

ESTADO DA BAHIÁ.
pREFEITURA MUNtcIpAL on cnrsópor-rs

CNPJ: 1 3.646.9221OOO1 -1 2

rtRrro DE RÀrrercÀção DE rNExrcrBrLrDàDE DE LrcrrÀçÃo

Considerando as informaÇôes, pareêêr, doêumentos e
despachos contidos no Processo de fnexigibilj-dade no OO6/2023,
RÀIIFICO a inêr( i9 ibi I idade reconhecida I)e].a Procuradoria ceral
do Municipio de crisópolis - BÀ, para contratar com a empresa
luúro coRREIA coNsuLToItrA E AssEssont.l coxrÁarL EIRELI ME,
objetivando â ContsrataÇâo de empresa especj-alizâda para
prestaÇão de serviÇos de âssessoria contábil na elaboraÇão de
prestaÇão de contas para UEXS, programas da EducaÇão ê
obrigaÇões acessórias, conforme especificado na proposta da
contratada.

Diório\\Oficiol do,
,r[uNtctPlo

s5

2

Esta rêtifiêaÇáo se fundamenta no Caput do arcigo 25,
§L" da Lei Fêderal no 8.666/93 e ârtigo 13, em seu inciso
descrita abaixo:

If e
III,

ONIDÀDE Àção EI.EIIEIITO FOlt,lTEA

o8.o1 2.O'79 33903500
33903400 15001001

Nessa oporcunidade determino a publicaÇáo deste ato.

crisópoIis - Ba, 13 de janeiro de 2023.

LEANDRO DANTAS DE JESUS COSTA
Prefelto Munlclpal

Rua 12 dê Mâr@, 84 - Centro - CEP: 48.48O{OO - Cl{3ópolirBâ
Íê1.: (75) 3/143-2182 CNPJ í 3.646.922000í -í 2
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

CoNTRATO No 00612023

coNTRATo oE PRESTAÇÃo DE sERVrÇos, euE
ENTRE SI CELEBRAM O TUNICIPIO DE CRISOPOLIS
E A EMPRESA In.aÚrc CoRREIA GoNSULToRIA E
AssEssoRtA coxrÁeil- EIRELI mE, DEcoRRENTE
A |NEX|GIBILIOAOE No 006rim8.

o iruNtctPlo oE cRlsÓPolts, ESTADo oA BAHIA, pêssoâ juíldicâ dê dirêito público intêmo,
inscrita no CNPJ/MF sob o rf 13.646.922y0001-Í2, com sede à Rua 12 de março, no 84, Centro, CEP:
48.480.000 - Crisópolis-BA, nêstê elo reprêsêntado por sêu Prêfêito, o Sr. Lêandro Oântâs dê Jêsus
Costâ, inscrito no CPF/MF sob o nô 352.515.58&79, RG no 47489909 SSP/SP, residente na Rua São
José, 19, Casa, Oistito Buril, Crisôpolis-BA, e do outro lado, AÍiAÚJO CORREIA CONSULTORIA E
ASSESSORIA CONrÁe[ E|REU mE, pessoa iuídica, inscritr no CNPJ sob o no 41.876.7361000í-
05, com sêdê nâ Rua DêÍeldo Bulhôês dê Souzâ, no 285, Baino Centro, Amargosa - BA, doravante
denominada simplesmente CONTRATAOA, neste ato representdo por Darlan Araú.io CoÍÍêiâ, RG no
11.523.'13ü27, e CPF no 003.758.415-47, residente Rua Deraldo Bulhóes de Souza, no 285, Baino
Centro, Amargosa - BA, têm iusto e acordado ênfe si o prêsente contrato de prestaçáo dê sêrviços,
acordo com as disposições rêgulâmêntârês contidas na Lêi no 8.666, de 21 dê junho dê 1993, ê suas
altêraçôes posteriores, e tendo em vistr o quê consta do Processo Administrativo de lno glbllldadê
No (10912023, e as cláusulas e condl;ões a sêguir descritas:

cúusull pRtttEtRA- Do FUNDAmENTo

1.1. Este Contrato decone da lnexigibilidâde no 006/2023, ratiÍicada em 13/0í12023, e fundamenta-se
nas Lêis: Lêi Federal no 8.666, de 21 de junho de í993, (Lêidê Liitaçôês e Contratos Administrativos) e
Lei no 10.4ffi, de l0 de ianeiÍo de 2002 (Código C,vil).

cúusut-l seouxoA- oo oBJETo

2.1. Constitui obieto deste contÉto â ContÍetâção dê êmptl a etpecializada paÍe pÍesteção dê
3oÍvlços de a33€ssoÍla contábil na oleboÍeÉo dê pÍ€taçâo dê conta3 para UEXs, pÍogÍamas
da EduceÉo ê obÍlgaçõê. ac*rórla:, confoÍmê solicitaçâo dâ SêcÍetâria Municipal da EducaÉo
ê Cultura.

cuÁusuu rencERÂ - Do pREço E FoRtA oE pAGAtENTo

3.1. A Confatante obriga-§ê â pâgâr e Contratada pêlos sêrviços dêscritos na cláusula anterior, a
tmporulnciâ Globel dê R$ 60.000,00 (S$3onta mll reab), êm 12(doze), parcelas mensais, no vâloÍ
de R$ 5.000,00(cinco mil reais),.

3.2. O pagamênto sê.á êfetuado eÉs a emissão da Nota Fiscâ|, de acordo com os materiais
êfêtivâmênte êntrêguês pêle Conúatada, a pedido da Conbatântê ê mêdiante a apresêntaçáo da
Prova de Regularidadê paÍâ com o INSS (CNO), na forma exigide pelâ ConstituiÉo Fêdêral em seu
artigo 195, parágrafo 30, CêÍtificado de Regularidadê do FGTS, emitido pela CEF e Píovâ dê
Regulâridade paÉ com as AdminisfaÉo Estadual, Municipal ê Fêderal (SecretaÍia da Rêcêita
Fêderal ê Procuradoria Gêral da Administraçáo Nacionel) bêm como, a Píove dê Regularidade iunto e
Justiça do Trabalho.
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3.3. A ContÍatante terá até Í0 (dêz) dias úteis a pertir de data de embsão de Notâ Fiscal, para a
instruçào e eÍêtivo pagamento.

3.4. No ato do pagamento, e CONTRATANTE efetuará a rêtenÉo na fonte dos tÍibutos e
contribuições píêvistâs êm lêi, dêsde que os mêsmos seiam incidentes sobr€ o seÍviço executado.

3.5. É vedado qualquêí Íêajustê de preços pêlo píâzo de 12 (doze) me6ês do confato, exceto por
foÍça de lêgislaçáo ulteÍior quê o pêÍmih, poÍém, podeÉ havêr revisáo dê valores, visando mantêr o
êquillbÍio econômico-finencêiÍo inichl da proposta, nos teÍrnos do art. 65, ll 'd'e § 2", da Lêi n'
8.666/93, desde quê demonstrado, por paÍte do prêstedoÍ dê seÍviços, alteraÉo substâncial nos
preços preticadG no mêrcado, poÍ motivo de força maior, caso forhJito, trto do pííncipe e /ou fato da
administração, dêsdê que imprêüsÍveis ou dê difÍcil prêvisáo.

3.6. A desisêncaa do cuÍso soínente êstará caracGÍizâda, para fins de suspensâo de obrigatoÍÉdade
de pagamento, com o pêdido, poÍ escrito do CONTRAÍANTE a CONTRATADA, pêímanêcêndo
aquêle com a obrigatoriêdâdê do pagamento, mêsmo na hiÉtêsê dê inftêquência ou abândono do
curso pêlo aluno, se náo coínunicado por êscrito a desbtência e protocoledo ne Secrêtaria da
Contratada.

3.7. A enfêga do cêÍtificado dê conclusão e/ou apÍoveitamento do curso êsterá condicionada â
quitaçâo total das parcelas dêstê contrelo.

CLÁUSULA OUARTA - oAS OBRIGAçÔEs oAS PARTES CONTRATANTES

AS5

nrill

ü1'{

..í. A CONTRATADÂ SE OBRIGA:

4.1.1. A emprêsa contíatada dêvêrá êxêcutar 06 sêÍviços, êm diveÍsas etapas quê compreenderâo:

4. í .1 . í . Presençâ de consultorês ê3pêciâli2âdos pârâ rêalizaçào dos atos de foÍma presencial in loco,
sêm pÍêiuÍzo do atêndimento das dêmendas;

4.1.Í.2. Exêcutâr os sêÍviços conforme especificaçóês do TeÍmo dê Refêrência ê da proposta
apÍê3entedâ pêla contrâtâdâ, com os rêcuÍnos necessáÍios ao peÍfeito cumpaimênto das cláusulas
contratuâis;

4.1.1.3. AÍcâÍ com a rêsponsebilidâde civil por todos e quaisqu€r danos matêÍiais e morâis ceusado§
pela aÉo ou omissão de seus êmpregados, trabalhadores, prêpostos ou Íepresentantes, dolosâ ou
culposâmêntê, à prêfêiturâ Municipal ou a terceiros;

4.1 .1 .4. CêdeÍ os dirêitos pafimoniais relaüvos ao sêÍviço técnico êspêcializado, para quê a
contratante possa utiliá-lo, caso necêssáÍio, nos têrmos do aÍtigo ; da Lei no 8.666/1993;

4.1.1.5. Responsabilizâr-sê poÍ todas es obrigaçôes tÍabalhistas, sociâis, previdenciáÍias, tributárias e
as dêmais prêvistas na legislaÉo êspêclficâ, cura inadimplência não tíânsfêÍê rêsponsabilidade à
Prêfeihrra Municipal;

4.1.1.6. Relatar â contratântê tode ê qualqu€r iÍregulaÍidâdê vêíificada no decoÍreÍ de pÍêteçâo dos
6eNiços;

4.1.1.7. Mantêr durante todâ a vigência do confato, em compâtibiladadê com as obígações
assumidas, todas as condiçôes de habilitação ê qualiltcaçáo exEidas;

4.1.1.E. Náo fansêíir a terc€iros, por qualquer forma, nem mêsmo parcialmêntê, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquêr das prêstaçôês a que ê3tá obrigada;

4.1.1.9. AÍcâr com o ônus d€conêntê de eventual equÍvoco no dimensionemênto dos quântitâtivos de
3Ua proposta, inclusive quânto âos custos vaÍiávêis decoÍrêntes de fatorês futuío6 e ancertos,
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dêvêndo compêmêntá-los, c:tso o preústo inidalmente êm sua proposta náo sêja saüsfatôÍio para o
etêndimento ao objeto de licitaçâo, exceto quando ocoÍrer algum dos êvêntos aÍrolados nos incisos
do § 1o do aÍt. 57 da Lei no 8.666/1993.

4.2. A AOMNISTRACÃO MUillcIPAL SE OARrcA:

4.2.1. Proporcionar todas as condiçôes para a Confatada possa dêsêmpênhaÍ seus sêÍvtços de
acordo com as dêtêrminações do Contrato, de propostâ ê, êspêcialmente, do Termo de Rêfêrênciâ;

4.2.2. Exigir o cumpÍimento dê todas âs obíigaçôes assumidas pela Contrateda, dê acordo com es
cláusulas conlratuâE e os teÍmo de sua proposta;

4.2.3. Exêrcêr o acompanhamênb ê a fiscalizâÉo dos sêÍviços, por sêNidor espêcialmêntê
dêsignado, anotando em rêgi3tro prôpÍio as felhes dêtêctrdas, indicando dia, mês ê eno, e
ênceminhando os apontamêntos à autoíidade competente para as providêncies cabÍveis;

4.2.4. Notificar a Contratada por escÍito da ocoÍÉncia dê êventrais impeÍfeições no cuÍso da
execuÉo do6 sêrviços, fixando prazo para a sua coÍÍeção;

4.2.5. Pagar pontualmêntê â Contratrda o valor resultante da prestaçáo do serviço, nâ foÍmâ do
contrato ê no prazo previsto no Termo de Refêíência;

4.2.6. ZelaÍ pere quê durântê toda a vigência do contrato seiam mantiras, e compatibilidede com es
obrigaçôês assumidas pêla Contratada, todas as condiçôês dê habilitâçáo ê qualificaçáo exigidas no
píocêsso de inexigibilidade.

CúUSULA ouINTA. oA uGÊt{cIA

5.1. O Prêsêntê Contrato têrá o pftrzo de viírência dê 12 (dozê) mêsês, iniciendo-sê â pârtir dâ
assinatuÍa do prêsênte cont"to.

5.2 - O prazo previsto para execuÉo das obras poderá sêÍ poÍÍogado em face dê quâlquêr des

hipóteses previstas no AÍt. 57 § 1o, da Lei 8.666/93, em caso de conveniência administrativa ou êm
fece de êvêntuel dê6êontinuidedê de Íêcursos financêiros.

CúUSULA SEXTA- oA FONTE OE RECURSOS

6.1. As despesas decorÍenb§ do obieto dêste Contrato conêrão de acordo com a seguinte
Classificâçâo OrçâmêntáÍia, vigêntê no exêrcicio 2023:

Unidade: 08.01 - Fundo Municipal de EducâÉo
Atividade: 2.079- ManutenÉo da3 Açóes do Fundo Munbipal dê Educaçáo
Elemento: 33903500 - SêÍviços de Consultoria

33903400 - Oufo6 Oêspêsas de Pêssoal DêcoÍrentes de ContÍatos de TercêiÍizaçáo
Fonte de RecuÍso: 1500í00Í - RecuÍsos nâo vinculados dê impostos

cúusulA sÉntA- oAs sANçOEs Aom[,ltsrRATtvAs

7.1. Em casos dê inexêcuçâo parcial ou total das obÍigaçôês fixadas neste Contrato, em rêleção ao
sêu objeto, a AdminÉtraçâo Municipel podeÉ garantidâ â empla defesa € o confaditóÍio, eplicar as
sêguintês sançõês:
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7.1. í . AdvêÍência sêrá @municada por escÍito, por meio de dÍcio, sobre a existência dê faltas
rêlacionedâs com a ex€cuçáo do obieto contratual.

7.1.2. Multâ de até 50Á (cinco por cento), calculada sobrê o valor do empênho, no caso dâ contrâtada
náo cumpíir rlJorosamente as êxigências contratuais ou deixaÍ de Íecêbêr a Nota de Empenho, salvo
sê deconêntê dê motivo dê força maior deÍinido em Lei, e Íêconhêcido pêla autoridâdê compêtêntê;

7.2. O valor des multas aplicadâs deverá sêr recolhido ao TesouÍo Municipal no prazo dê 05 (cinco)
diâs, e contaÍ da data da notificaÉo, podêndo â Prêfêiturâ Municipal de Cdsópolis;/Ba, descontaÍ o
sêu valor de Garantia Contratual, quando houvoa, descontar de eventuais pagamêntos dêvidos â
contratada, cobrer administretivâ ou judicialmêntê, pelo processo dê execuÉo fiscal, com os
respêctivos encergos prêvistos em lei.

7.3. Do ato que aplier a pênalidade caberá recurso, no pfttzo de 05 (cinco) dias úteis, e conter da
Íêspectiva ciência.

7.4. Se o moüvo da inexecuÉo das obÍigaçôes ocorrer por comprovado impêdimênto ou de
rêconhecida força maior, dêvidamêntê jusúficedo e acêito pêlâ PÍêfêitJra Municipal de CrisópoliíBa,
a CONTRATADA ficaé bênta das pênalidadês mêncionadas.

7.5. OcoÍrêndo qualquêr possibilHade de se exceder o limite percentual prêvisto no subitem 7.1.,
essa situaçào consisüÍá êm motivo paÍa quê a PrêfêitrÍa Municipal dê Crisópolis/Ba, Íescinda
unilateÍalmente o contrato, independentemente da aplicaçáo das outras penalidadês previstas no
'caput'.

7.6. As sançôês prêvistâs no "elput" podêrâo sêr eplicedâs simultanêâmêntê, fâcultâdâ a dêfesa
prévia da inteÍe3sada no Íespectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

7.7. Pela recusa injusülicada da contratâda êm assinar o Contreto ê retirada da nota dê êmpênho,
sêr-lhê-á aplicada mulb dê 10% (dez poÍ cênto) do vaklr global dê sua Proposta de Preços, garanüda
a prévia defesa.

cúusuLA orrAvA- oA REscrsÃo

8.1. A íêscisáo des obÍigeçÕes deconentes do presente ContÍato §ê pÍocêsserá dê acordo com o que
êstâbêlêcêm os aÍtigos 77 e 80 de Lêi no 8.666/93, conforme se vê abaixo:

E.í.1. A ocoÍrência dê quâqu€Í dâs hipótêsês pÍêvistes no art. 78 da Lei no 8.666/93 enserará a
rescisão deste Contrato.

8.1.2. O nâo cumpÍimênto dos teímos êstabelecidos no ltem 04 deste ContÍato e seus subitêns,
ensêjará a rescisáo confatual.

8.2. Os casos dê rêscisão contratual sêrâo foÍmalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditôrio e a ampla defêsa.

8.3. A Íescisáo, adminEtrativa ou amílávê|, sêÉ pÍêcêdida dê autorizaçáo êscÍita e fundamentâde da
eutoÍidadê compêtêntê.

8.4. A Íescisão deteÍminada por ato unilatêÍal ê êscÍitr da Adminisfaçáo, nos casos enumerados no3
incisos I a Xl do aít. 78 da Lêi no 8.666/93, acaneta as cons€quêncies previstas no6 incisos ll e lV do
art. 87 do mesmo diploma legal, sem prejuÍzo das demâis sânçôes previstrs.

8.5. Constituem motivos para rBcisáo do Contrato:

8.5.1. O nâo cumprimento de cláusulâs contratuais, especiftcações ou prazos.

8.5.2. O araso iniGtificado no inÍcio do sêíviço pÍoposto
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8.5.3. O dêsatendimênto das dêteÍminâçóês rêgularês da autoÍidade d$ignada para acompanhar e
fiscalizar a suâ êxêcuçâo, assim como a8 de seus superiores.

8.5.4. A pÉticâ reitêrada de faltas na sua êxecuçáo, enotadâs na foÍme do § lo do aÍtigo 67 da Lei no
6.666/93.

E.5.5. A decrêtaçáo dê faêncie, o @ido dê concordatâ ou a instâuÍaçáo dê insolvência civil.

8.5.6. A alteÍação social ou a modifrcaÉo de finalidade ou da esfutura da empresa que, a iuÍzo da
Administaçáo, prêiudquê a êxêcuçáo do conü"to.

8.5.7. O protêsto dê Utulo ou emissáo dê cheques sem suficiêntê provisâo que câíâctêíizêm a
insolvênciâ da contÍatâda.

8.5.8. O intêÍessê público, dêvidamente iustmcâdo.

8.5.9. A suspênsáo da êxêcução do contrato, por ordêm escriüa da AdministraÉo, poÍ prazo supeÍioÍ
a í20 (cento e vinte) dias, salvo êm caso de câlamidadê pública, gÍave peÍturbaÉo da oÍdem ou
guêíra.

6.5.10. A ocorência de caso foÍhrito ou de força maior, ÍêgulâÍmêntê @ínpÍovede, impêditiva da
execuÉo do contrato.

8.5.11. A subcontrataçáo total ou parcial do seu objêto, a associação da contratrda com outrêm, e
cessão ou úansfeÍência, totrl ou parcial, sâlvo nos casos dê êxpressa autoÍizaÉo da Contratantê.

cúusut-l toxA- oos oocumElros ApLlcÁvEF

9.1 . Fazêm paÍte intêgrante e indissolúvel do prêsente contrâto, como sê nelê êfeüvamente
fanscritos esüvessêm, os documêntos e sêguir Íelacionados do inteiro conhecimento das pertês
contratântes pêlas mêsmas devidamente rubÍicadas:

9. 1. 1 . Todos os documentos anêxados ao procêsso de inêxigibilidade no 006/2023.

9.1.2. A proposta da contratâdâ.

cúusurl oÉcrrA-oAÍr orsposrçôEs GERATS E FrNAts

10.1. Todes as comunicaçóes entre as paÍtês, que impliquem em solicitâÉo dê
fomecimento/prestaÉo de sêÍviços, controlê de atendimento, ÍêdemeÉo, ou quahuer outra
ocoÍrência digna de registro, seráo feitas por êscrito.

10.2. O píêsêntê contÍeto admite alteraç6ês, mêdiantê teÍmo aditivo, na forma do estabelecido no
artigo 65 da Lei No 8.666/1993.

10.3. Passem a integrar o presente Contrato, para todos os êfêitos legais, como sê aqui estivêssem
trânscritos, os enêxos do processo de lnêxigibilidade no 006/2023 ê a propGta da Contrâtade.

ASS:
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10.4. Caberá a CONTRATANTE a publicação rêsumida dêstê instrumênto no DiáÍio Olicial do
MunicÍpio, nos teÍmos do § único do aÍtigo 6l da Lêi no 8.666/93.

10.5. A CONTRATAOA ÍêspondêÉ por toda e qualquêr responsâbilidede, mesíro que aqui não estqa
dêscrita, mas que a lêgislaçâo ou a aplicâção deste contrato âssim o impu3er.
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10.6. Fica êlêito o FoÍo da coínerce dê Olindina-BA paÍa diÍimir as queÍiüles oÍiundas deste teÍmo;
nS Íe6olvidas na esêrâ âdministrativa, @m êxprêssa Íênúncae dê quelquêr outro, por mais
pÍivilêgiado que o seja.

E assim, por estarêm dê acordo, ajustado e contÍatado após lido ê achado conforme. as paÍtes,
fiÍmam o pÍêsêntê ContÍeto êm 2 (dues) vies do igual teoí ê foíme, peÉ um só êfêito, na prêsênça dê
2 (dua3) testemunhas abaixo assinadas.

CÍisópolis/BA, í3 dê Janêiro de 2023

A,tk"1i;rt.b-*A
MUNICíPIo oE CRISÓPoLIS

CONTRATANTE

J *Áà.
Socrctá Hünlclpal do Educ.çào o CultüÍa

E SESSoRIA ooNTABIL EIRELI ME
CONTRATAOA

tr,ltt TESTEMUNHAS
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CPF no

RG no

CPF no
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